
OFÍCIO DPRJ/DCLC/CL 007/2022 06 DE JANEIRO DE 2022.

Ref.: Licitação por PREGÃO ELETRÔNICO DPRJ N° 021/21 R1, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÓVEL PESSOAL (SMP), NAS
MODALIDADES LOCAIS (LL), LONGA DISTÂNCIA (LDN) E LONGA DISTÂNCIA INTERNACIONAL (LDI),
TRÁFEGO DE DADOS COMPATÍVEL COM AS TECNOLOGIAS 3G, 4G OU SUPERIOR, SERVIÇOS DE
MENSAGENS (SMS) E SISTEMA DE GESTÃO VIA WEB, processo E-20/001.000998/2021.

Prezados Senhores,

Em atendimento ao pedido de esclarecimento autuado nos autos do processo em epígrafe,
recebido na secretaria do órgão julgador de licitações, passa-se à transcrição acompanhada da
respectiva resposta de acordo com órgão técnico.

QUESTIONAMENTOS:

1) 1. OBJETO 1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço móvel pessoal (SMP), nas
modalidades locais (LL), longa distância (LDN) e longa distância internacional (LDI), tráfego de dados
compatível com as tecnologias 3G, 4G ou superior, serviços de mensagens (SMS) e sistema de gestão via WEB
para controle de acessos, a serem executados de forma contínua, incluindo o fornecimento, em regime de
comodato, de aparelhos telefônicos celulares, período de 24 meses. Com referência ao item acima,
esclarecemos que o serviço de LDI Longa Distância Internacional Ligações feitas da linha móvel para um
número internacional, não tem linha de cobrança na tabela de preços, então entendemos que será pago o
valor de portifólio deste serviço. Nosso entendimento está correto?

Resposta: Os itens 11 e 12 Grupo B, correspondem a reserva de valor para Roaming
Internacional não se confundindo com LDI. Não há previsão inicial de consumo do
LDI pelos usuários da defensoria entretanto, o serviço de longa distância
internacional deverá estar disponível para as linhas solicitadas. Por se tratar de uso
excepcional, de difícil mensuração, a tarifação ocorrerá de acordo com o valor do
portifólio, ou seja, sob demanda.

Atenciosamente,



Adriano Ribeiro Bragança
Pregoeiro


